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PREFEITURA MUNICIPAL

0

Cachoélro de Itapemirim, 02 de dezembro de 1992

1 CÂVi ,.í A miJ-h ..Pki ÜF

0F/GP/N5 781192

Do : Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

tÒJ.Gü;

6v

Ao : Sr. Antonio Cezar Ferreira

DD. Presidente da Gamara Municipal

Nesta

Senhor Presidente :

Encaminho, em anexo, Projeto de Lei n-'-Ó4V/92, para apreciaçao

dessa douta Gamara de Vereadores .

Sem mais para o momento, subscrevo-me ,

Atenciosamente

XUIZ G^OaZArGA/BORGES

Prefeito Muníbdrp^l

Gabinete do Prefeito CAIXA POSTAL, 37

TEL.: (027) 521-0055 TELEX: 27 5171

CEP: 29.300

FAX: (027) 522-2870



PREFEITURA MUNICIPAL

m

um

MENSAGEM

Senhores Vereadores :.

Conforme xerocopia anexa, o Município acaba de receber solicitação

da ASSOCIAÇÃO COMERCIAL, INDUSTRIAL E DE SERVIÇOS DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM (ACISCI),- que pretende implantar sua sede própria no

espaço aéreo do denominado "Mercado da Pedra", a Rua Bernardo Hor

ta, 312, no Bairro Guandu, nesta cidade .

A simples leitura da referida proposta explica os seus objetivos

e as condições a serem impostas pelo Município, ou seja, destina-
ção do patrimônio em caso de- extinção da entidade e utilização das

dependências do prédio em favor da comunidade municipal .

Os Senhores Vereadores poderão aduzir novas idéias, no sentido de

aprimorar a presente proposição, que visa atender a reivindicação

da entidade representativa do principal segmento economico local .

Sabe-se que o espaço aéreo do "Mercado da Pedra" esta disponível,

havendo estudos técnicos de que o prédio possui alicerce que pode

suportar a-edificação de mais um pavimento, sem prejuízo de sua a-

tual estrutura . '

O Poder Executivo Municipal encaminha o pleito da ACISCI, na cer

teza de que os nobres Vereadores emprestarão sua habitual atenção

na análise e aprimoramento da presente proposição .

Atenciosamente

LUIZ AG BORGES

Prefeito Municipal

Gatãnete do Prefeito CAIXA POSTAL, 37
TEU: (027) .521-0055 TELEX: 27 5171

CEP: 29.300

FAX: (027) 522-2870
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PROJETO DE LEI /92 L-fíL-ã/dJM

. Autu©-S© =

NiiliM das ,,:-K'-'-^''-'^'

A Gamara Municipal de Cachoeiro de Itapemi-

rim, Estado do Espírito Santo, DECRETA e eu

SANCIONO a seguinte Lei :

,^Rubri=a do i

. Artigo 1- - Fica o Poder Executivo autorizado a ceder

.  por Comodato à ASSOCIAÇÃO COMERCIAL, INDUS

TRIAL E DE. SERVIÇOS DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM (ACISCI) o espaço

aéreo do chamado "Mercado da Pedra", de propriedade do Município,

localizado a rua Bernardo Horta, n^ 312, Bairro Guandu, nesta ci

dade, para que seja construída no local a sede própria da referida

entidade .

Artigo 2^ - Em caso de extinção da entidade, todo o pa

trimônio sera revertido e incorporado de

imediato ao acervo do Município, que se utilizará do auditório a

ser construído em.benefício da comunidade municipal .

Artigo. 3- - O Poder Executivo poderá baixar Decreto re

gulamentando as normas de construção e de

utilização do prédio a ser edificado .

Artigo 4- - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em con

trário .

qMS"

Cachoeiro de Itapemirim, 02 de dezembro de 1992,

"  BORGES

eito Municipal

»  ■

I UIZ

...

e
de ■Ss.

Gabinete do Prefeito
CAIXA POSTAL, 37
TEL.: (027) 521-0055 TELEX; 27 5171

CEP: 29.300

FAX: (027) 522-2870
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Associacao Comerciai, industria! e de Serviços de Cachoeiro de Itapenurim
SEDE: Rua Capitao Desiandas, 49 - Ed. Credirea! ~ Saia - 501
Tel. (027) 522-9000 - FftX (027) 521-1231 - Cx. Postai 45.0076

CEP: 29300-970 - Cachoeiro de itapemií-iííi - Espirito Sard o - Brasí!
FUHDÍlDft EM 29 DE OUTUBRO DE 1933

Cachoeiro de Itapemirim(ES), 12 de novembro de 1992.

DE: ACISCI- Associação Comercial, Industrial e de Serviços

de Cachoeiro de Itapemirim

PARA: PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES.

Ilustre Senhor:

u. A Associação Comercial, Industrial e de Serviços de

Cachoeiro de Itapemirim - ACISCI, entidade representativa de classe voltada

aos 'interesses da vida econômica do Município, com tradição de 60 anos de

S-bividude na vida comunitária, sempre esteve ao lado dos poderes ^ constitui

dos e das autoridades na luta pelo progresso da cidade.

A ACISCI sempre marcou presença no incremento do pie

no desenvolvimento dos meios de produção e apoio ãs relações integradas en

tre Governo, Capital e Trabalho.

Ao longo dos anos a ACISCI sempre teve destacada par

ticipaçao na vida econômica cachoeirense, porém, sempre se ressentiu de nao

ter espaço próprio para abrigar as atividades empresariais e administrati

vas da classe.

Assim, buscando maior fortalecimento dos laços entre

Governo e empresariado, a ACISCI vem propor e reivindicar o seguinte:

a) Seja destinado S ACISCI, apôs as formalidades ie

gais, o espaço aereo do Mercado da Pedra, prédio localizado na rua Bernardo

Horta, 312, Bairro Guandu, nesta cidade, para que ali seja construída a se

de própria da entidade;
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Associacao Comercial, industriai e de Serviços de Cachoeiro de itapemirim
SEDE: Rua Capitao Desiantles, 43 - Td. Crodirevai - Saia - 501
Tel, (027) 522-9000 - FflX (027) 52M231 - Cx. Posla! 45.007G

CEP: 29300-970 - Cachoeiro de itapemirim - Espirito Santo - Brasil
FUMDftDft EM 29 DE OUTUBRO DE 1933

b) Os custos de construção serão suportados pela ACISCI

sem qualquer ônus para o Poder Publico Municipal;

c) Conforme cópia do projeto arquitetônico incluso, a

construção serã composta de administração geral e auditório;

d) Em contrapartida a ACISCI oferece a todo e qual

quer tempo o uso comum do auditório da sede para a Prefeitura realizar seus

eventos, como encontros, palestras, reuniões administrativas e outras afins;

e) Considerando que ha carência de espaços apropria

,  dos para o desenvolvimento de atividades culturais na cidade, o auditório po

derá ser utilizado, também, pela comunidade para fins específicos da área

cúltural;

f) caso de extinção da entidade, todo o patrimônio

sera revertido e incorporado de imediato no acervo do Município.

Diante do exposto e diante dos demais esclarecimentos

^ que se fizerem necessários, aguardamos manifestação positiva poír parte de

V.Exa para que as providências de cunho administrativas sejam tomadas, por

I  entendermos que o pleito ê justo e nobre, sempre em direção aos melhores de

sígnios de Cachoeiro.

Ao ensejo de renovados protestos de elevada estima e

consideração, nos subscrevemos,

Assocíaç^tíeQtrcrxbfeaniffiiiítiéaj do
Cachoeiro ibrlE Pomirim fACICI

AD/^TON OLIVEIRA MOULIN
Pfuskl üiile



LUIZ CARLOS TÓFANO - Corretor de Imóveis
CPF 575.746.857-20 — CEECI-ES 2075 - IS». REGIÃO

Roa Lauro Viano, 22 - Loja 8 — Fones: 522-3908 e 522-9099

Cochoeiro de Itopemirim — Espírito Santo

LAUDO D E AVAL IACAÜ

IMÕ\/EL

ENDEREÇO

PROPRIETÁRIO

AVALIAÇÃO

VALOR TOTAL

:  üroa lage correspondente ao 2b pavimento*

coíln área de 223,22 m2 (duzentos vinte tres

vírgula vinte dois metros quadrados);

:  Rua Bernaddo Horta n9 312, Bairro Guandu

Cachooiro de Itapemiriro-ES (Em cima do meir

cado da pedra);

z  Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Ita_

pemirim;

:  ÇRS 600.000,G0/m2 (seiscentos mil cruze^
ros por metro quadrado);

í  CR$ 133,932,000,00 ( Cento trinta tres -

milhões novecento trinta dois mil cruzei—

ros),

A expressão da verdade.

Cachoeiro do Itapemirim, 07 de dezembro de 1992

Tófanoos



DECLARAÇÃO

ELIAS TADEU ZANELLATO DOS REIS, brasi

leiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CREA sob o número

4.609/D-ES., DECLARA para os devidos fins que, realizou analise
\

técnica nas estruturas da edificação do mercado da pedra, sito ã

rua Bernardo Horta, n? 312, bairro Guandu, nesta cidade, e segun

do as normas técnicas que regem a construção civil no País(NB/l)e

que a mencionada edificação suporta carga que corresponde a uma

segunda laje de concreto armado.

Na época da construção da ampliação

acima, serã procedido o novo cálculo estrutural sob a responsab_i

lidade técnica de profissional habilitado.

Por ser a expressão da verdade firmo

a presente.

Cachoeiro de Itapemirim(ES), 7 de dezembrocde 1992.

eiosTádeu Za
Engenhei:!^ - civil
CREA 4 60'è/D-ES

J



 
 

FOLHA 
GRANDE 



CÂMARA MUNICIPAL DE CÂCHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE.

PROJETO DE_

iniciativa: _

RELATOR:

CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

EMENDA SUPRESSIVA/ADITIVA/MODIFICATIVA:

O Artigo IQ do Projeto de lei nQ 158/92, passa a ter a seguinte
redação:

Art. IQ) Fica o Poder Executivo autorizado a cede por Conces

são de uso ã ASSOCIAÇÃO COMERCIAL, INDUSTRIAL E DE

SERVIÇOS DE CAHCOEIRO DE ITAPEMIRIM (ACISCI) o espa

ço aéreo do chamado "Mercado da Pedra", de proprie
dade do Município, localizado ã rua Bernardo Horta,

ns 312, Bairro Guandu, nesta cidade, para que seja

construída no local a sede própria da referida enti

dade.".

Sala das Sessões, 10112/1992.

MANOEL PAIV. AMO/RIM - Relator

<5^

SE IXEIRA..eiAS

JANDIR S& RIO (ad hoc - Membro)

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
LEI

PROJETO DE N® 154/92

iniciativa: PODER EXECUTIVO

RELATOR: MANOLE PAIVA DE AMORIM

RELATÓRIO

O projeto apresentado está regular quanto aos aspectos
de legalidade , com a emenda desta Comissão.

VOTO DO RELATOR

Nada temos a opor quanto a seu encaminhamento regular
para decisão do plenário onde será aprovado ou não . É COMO VOTO

VOTO PRESIDENTE

Voto com o relator

VOTO DO MEMBRO

Voto com o relator

DECISÃO

Por unanimidade de seus membros decide esta Comissão
pelo encaminhamento regular do presente projeto com emenda
com as observações do regimento interno.

Sala das Comissões 10 /12/ 92

PRESIDENTE SEBi^^I^f DIAS

RELATOR MANOEL

MEMBRO "ad hoc" JA^ÍR SARTÕRIO

A AMORIMAI

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



PREFEITURA MUNICIPAL

um

MENSAGEM

Senhores Vereadores ;

Conforme xerocópia anejía, o Município acaba de receber solicitação
da ASSOCIAÇÃO COMERCIAL, INDUSTRIAL.'E DE SERVIÇOS DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM (ACrSCI) que pretende implantar sua sede própria no
espaço aéreo do denominado "Merca.do da Pedra", a Rua Bernardo Hor~
ta, 312, no Bairro Guandu, nesta cidade .

À simples leitura da referida proposta explica os seus objetivos

e as condições a serem impostas pelo Município, ou seja, destina-
ção do patrimônio era caso de extinção da entidade e utilização das
dependências do prédio em favor da comunidade municipal ,

Os Senhores Vereadores poderão aduzir novas idéias, no sentido de

aprimorar a presente proposição, que visa atender a reivindicação

da entidade representativa do principal segmento economico local .

Sabe-se que o espaço aereo do "Mercado da Pedra" esta disponível,
havendo estudos técnicos de que o prédio possui alicerce que pode
suportar a edificação de mais um pavimento, sem prejuízo de sua a-
tual estrutura ,

O Poder Executivo Municipal encaminha o plèito da ACISCI, na cer

teza de que os nobres Vereadores emprestarão sua habitual atenção
na análise e aprimoramento da presente proposição ,

Atenciosamente

LUIZ GOE 5J1GES

Prefeito Municipal

Gatónete do Prefeito
CAIXA POSTAL, 37

TEL.: (027) .521-0055 TELEX: 27 5171

CEP: 29.300

FAX: (027) 522-2870



I PREFEITURA
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"CACHJrifn Oi- iT;\p£f^íp|f^

PROjSTÒ DE LEI «a-Q^T/Qa
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Á Gamara Municipal de Cachoeiro de Itaperai-

rim. Estado do Espírito Santo, DECRETA e eu

SANCIONO a seguinte Lei

do

Artigo 12 - Fica o.Poder Executivo autorizado a ceder

por Comodato à ASSOCIAÇÃO COMERCIAL, INDUS
TRIAL É /ÔE SERVIÇOS DE CACHOBIRO DE ITAPEMIRIM (ÁCISGI) O espaçO

aéreo do chamado "Mercádo da Pedra", de propriedade,do Município,
localizado à rua Bernardo Horta, ns 312, Bairro Guandu, nesta ci

dade, para que seja construída no locai a sede própria da referida
entidade * .

Artigo 22 - Ern caso de extinção da entidade, todo o pa
trimônio será revertido e incorporado d©

Imediato ao acervo do Município, que se utilizará do auditório a
ser construído em benefício da eomunidadè municipal .

Artigo 32 - O Poder Executivo.poderá baixar Decreto re

gulamentando as normas de construção e de

utilização do prédio a ser edifiçado . ' .

Artigo .42 - Esta Lei entrará era vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em con

trário .

Cachoeiro de Itapemlrim, 02 de dezembro de 1392*

UIZ )RGES

rto Municipal

Gabinete do Prefeito
CAIXA POSTAL, 37

TEL.: (02p ,521-0055 TELEX: 27 5171

CEP: 29.300

FAX: (027) 522-2870
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Assocíacao Comerciai, Industria! e de Serviços de Cachoeiro de Itapemirim
SEDE: Rua Capitao Deslandes, -^9 - Ed. Credirea! - Saia - 501
Tel. (027) 522-SOOO - FftX (027) 521-1231 - Cx. Posla! •15.0076

CEP: 29300-970 - Caclioeiro de Itapeiniriii! - Espiriío Santo - Brasil
FUNDílDfl EM 29 DE OUTUBRO DE 1933

Cachoeiro de Itapemirim(ES), 12 de novembro de 1992.

DE: ACISCI - Associação Comercial, Industrial e de Serviços

de Cachoeiro de Itapemirim

PARA: PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES.

Ilustre Senhor:

^ Associação Comercial, Industrial e de Serviços de

Cachoeiro de Itapemirim - ACISCI, entidade representativa de classe voltada

aos interesses da vida econômica do Município, com tradição de 60 anos de

atividade na vida comunitária, sempre esteve ao lado dos poderes I constitui

dos e das autoridades na luta pelo progresso da cidade.

'  A ACISCI sempre marcou presença no incremento do pie

no desenvolvimento dos meios de produção e apoio ãs relações integradas en

tre Governo, Capital e Trabalho.

Ao longo dos anos a ACISCI sempre teve destacada par

ticipaçao na vida econômica cachoeirense, porém, sempre se ressentiu de não

ter espaço proprio para abrigar as atividades empresariais e administrati

vas da classe.

Assim, buscando maior fortalecimento dos laços entre

Governo e empresariado, a ACISCI vem propor e reivindicar o seguinte:

a) Seja destinado ã ACISCI, apôs as formalidades le

gais, o espaço aéreo do Mercado da Pedra, prédio localizado na rua Bernardo

Horta, 312, Bairro Guandu, nesta cidade, para que ali seja construida a se

de própria da entidade;



Associacao Comerciai, Industrial e de Serviços de Cachoeiro de Itapemirim
SEDE; Rua Capitao Deslandes, 49 - Ed. Credireal - Saia-501
Tel, (027) 522-SOOO - FftX (027) 52M231 - Cx. Posia! 45.0076

CEP: 29300-970 - Cachoeiro de itapemirim - Espirilo Santo - Brasil

b) Os custos de construção serão suportados pela ACISCI

sem qualquer ônus para o Poder Publico Municipal;

c) Conforme copia do projeto arquitetônico incluso, a

construção será composta de administração geral e auditório;

d) Em contrapartida a ACISCI oferece a todo e qual

quer tempo o uso comum do auditório da sede para a Prefeitura realizar seus

eventos, como encontros, palestras, reuniões administrativas e outras afins;

e) Considerando que há carência de espaços apropria

dos para o desenvolvimento de atividades culturais na cidade, o auditório po

derá ser utilizado, também, pela comunidade para fins específicos da área

cultural;

f) Em caso de extinção da entidade, todo o patrimônio

será revertido e incorporado de imediato no acervo do Município.

Diante do exposto e diante dos demais esclarecimentos

que se fizerem necessários, aguardamos manifestação positiva pojr parte de

V.Ex^ para que as providências de cunho administrativas sejam tomadas, por

"  intendermos que o pleito ê justo e nobre, sempre em direção aos melhores de

signios de Cachoeiro.

Ao ensejo de renovados protestos de elevada estima e

consideração, nós subscrevemos.

Associaç^tíeQTOiiabanÍQdistJéaj da
Cachoairo nomirim -j?ACICi

AD/^TON OLIVEIRA MOULIN
PrcsidoiiiQ



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

fiscalizaçAo e controle orçamentário
COMISSÃO DE_

PROJETO DF. Ng 154/92
INICIATIVA: PODER EXECUTIVO

RELATOR: at.mtr forte nos santos

RELATÓRIO

O projeto apresentado está regular quanto aos aspectos
orçamentários.

VOTO DO RELATOR

Pela aprovação do projoto com a emenda da Comissão de Ju£

tiça e Redação.

VOTO DO PRESIDENTE

Com o relator

VOTO DO MEMBRO

Com o relator.

decisAo

Por unanimidade de seus membros decide esta Comissão
em aconselhar o encaminhamento regular do presente projeto com a
observação das normas regimentais.

Sala das OÔiaissões 10 / 12 / 92

PRESIDEMTE JANDI^SARTÓRIO

RELATOR ALMAR SANTOS

membro JOàÊ CARLOS SABADINI

SALA DAS COMISSÕES S C - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE FCSNAWCAfi E nRCAMKNTtn . . - .

PROJETO DE___íí^í Kg 154/92

iniciativa: poder EXECUTIVO

RELATOR." ALMIR FORTE DOS SANTOS

RELATÓRIO

O projeto apresentado está regular quanto aos aspectos
de legalidade , financeiros e orçamentários, com a emenda da Co -

missão de Justiça e Redação.

VOTO DO RELATOR

Nada temos a opor quanto a seu encaminhamento regular
para decisão do plenário onde será aprovado ou não . É COMO VOTO

VOTO PRESIDENTE

Voto com o relator

VOTO DO MEMBRO

Voto com o relator

DECISÃO

Por unanimidade de seus membros decide esta Comissão
pelo encaminhamento re"^ular^p presente projeto com emenda
com as observações dp regimento interno.

presid;

Sala das .iComi O A2 / 92

C^AR MARTINS

TJOS SANTOSRELATOR ALMIR

MEMBRO JOACjÊR^J^SGefMENTO-DA-CRUZ

SALA DAS COMISSÕES S C - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PROJETO DE LEI 154/92

INICIATIVA: pnnv.R i^^ytccttttvo

RELATOR; MANOEL PAIVA DE AMORIM

RELATÓRIO

O projeto apresentado está regular com a emenda da ComÍ£

são de Justiça.

VOTO DO RELATOR

Somos pela aprovação da matéria com a emenda da Comissão
de Justiça, observadas as normas regimentais.

VOTO DO PRESIDENTE

Com o relator,

VOTO DO MEMBRO

Com o relator.

DECISAO: Por unanimidade de seus membros somos pelo enca
minhamento regular da matéria, observadas as normas regi
mentais .

Sala das Seas5e/s. \l0/12/92

.]y[ANOEL, P. . j|MOfIM JÜSREZ -TT-i<tATTA 3O^//Y//0, AI^MEIDA
SALA DAS COMISSÕES ' ///AO - 001/2000/92
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í NOME
i  '
!

" T • !*

1

:/
SIM NÃO

1 {alaíir forte dos santos i  r
2

1
ALVARO SCALABRÍN

-i

1  . y
1

3 ANARi M ALB i NO DA 31LVE1 DA
—

i  y
4 1 ANTÔNIO CE2AR FERREIRA 1

\

0 jClC^AR MOREIRA ANDRADE Y.
r\

O IJÂNDIR SARTÓRIO
—

y
7 JOACYR NASCIMENTO DA CRU^
8 JOSÉ CARLOS AMARAL

.

!  X
9 JOSE CARLOS SARADINF X
10 IJOSÉ PiANNPS DF ÂKMFlni X
11

. JUAREZ TSVARES MATTA- X
12 LAÜEIIIDO SASSO y
1 rs

1 O LUIZ CARLOS POLONI x i

14 MANOEL PAIVA DE AMORIM 1 X
i
i

1

lõ PAULO CEZAR MARTINS n X
i
1

í
16

\rSaLIM resk caroni fijMXwiji
i

17 j;SEBASTIÃO TEIXEIRA DIAS ! R 1

18 c
j
íOLíMAR BUENO PATRÍCIO |\ 1

19 Li^ILSOn DÍ LLEN dos SAWTní; !
—

X .

PROJETO Ns

DATA:

m

RESULTADO VOTAÇÃO:

são

■IZJ
li

C 3


